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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 001/2026 (EXCLUSIVO ME/EPP) 

 
 
DISPENSA ELETRÔNICA          Nº 001/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO   Nº 129/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO                  Nº 035/2026 

DATA DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA:       09/02/2026 

 

HORÁRIO                                                                   ÀS 09H01.  

 

ENDEREÇO ELETRÔNICO:  https://bllcompras.com 

 

 

1. PREÂMBULO 

1.1 O MUNICÍPIO DE PIRATININGA - ESTADO DE SÃO PAULO, com sede na Praça Dr. Mario Ribeiro 

da Silva, 14 - Centro, através do Prefeito Municipal CARLOS ALESSANDRO FRANCO BORRO DE MATOS, 

brasileiro, casado, inscrito na Secretaria da Receita Federal com CPF nº ***.798.658-**, torna público que se 

encontra aberta neste Órgão a DISPENSA, na forma  ELETRÔNICA,  do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO, 

para CONTRATAÇÃO DE BANDA PARA REALIZAÇÃO DE APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA E CULTURAL 

DURANTE AS FESTIVIDADES DO CARNAVAL 2026 DO MUNICÍPIO DE PIRATININGA/SP, em 

conformidade com as especificações e condições constantes do Termo de Referência, o qual integra o 

Presente Edital como Anexo I. 

1.2 Sempre será admitido que o presente AVISO DE DISPENSA, foi cuidadosamente examinado pelas 

LICITANTES, sendo assim, não se isentarão do fiel cumprimento dos dispostos no presente aviso e seus 

anexos, devido à omissão ou negligência oriunda do desconhecimento ou falsa interpretação de quaisquer 

de seus itens; 

1.3 O instrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis, para 

conhecimento e retirada, no endereço eletrônico: https://bllcompras.com. 

1.4 Suporte da Plataforma Eletrônica - BLL: (41) 3097-4600 – contato@bll.org.br 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h30min do dia 04/02/2026 às 08h30min do dia 09/02/2026. 

PERÍODO DE LANCES ELETRÔNICOS: PROCESSO SEM DISPUTAS.  

LOCAL:     https://bllcompras.com  

 

1.5 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário e locais estabelecidos no preâmbulo deste Edital, desde que não haja comunicação do(a) Agente de 

contratação em contrário. 

1.6 Os horários mencionados neste Edital de Licitação referem-se ao horário oficial de Brasília - DF. 

1.7 As propostas deverão obedecer às especificações contidas no instrumento convocatório e seus 

anexos, os quais são suas partes integrantes e indissociáveis. 

1.8 A SESSÃO PÚBLICA de processamento de DISPENSA ELETRÔNICA será realizada no endereço, 

no dia e hora mencionados no preâmbulo deste Edital e será conduzida pelo Agente de Contratação e Equipe 

de Apoio, designados nos autos do processo em epígrafe e indicados pela autoridade competente. 

1.9 A presente licitação poderá ser adiada, revogada ou anulada, nestas hipóteses por decisão da 

Municipalidade, sem que esta esteja obrigada a indenizar ou, de qualquer forma, ressarcir os participantes 

pelas despesas que tenham efetuado, de acordo com o art. 165 da Lei 14.133/21. 

1.10 Os atos e decisões do presente processo, serão publicados no site http://www.piratininga.sp.gov.br 

(campo Licitações), e, quando necessário, também no Diário Oficial do Município e/ou do Estado e/ou da 

União. 

 

2. DAS NORMAS DE REGÊNCIA DO CERTAME 

2.1.  O certame será regido pelas disposições normativas abaixo indicadas, sem prejuízo das demais normas 

regulamentares aplicáveis a espécie: 
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a) Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021 (doravante simplesmente designada como “Lei Geral 

de Licitações”); 

b) Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 (doravante simplesmente designada como 

“Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte”), com as alterações introduzidas 

pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 e alterações posteriores; 

c) Decreto Federal nº 11.462 de 31 de março de 2023; 

d) Decreto Municipal nº. 3.752, de 05 de janeiro de 2026;  

 

3. DA FORMALIZAÇÃO E AUTORIZAÇÃO 

3.1. Esta Licitação encontra-se formalizada e autorizada por meio do Processo Administrativo nº 035/2026 

e destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais 

vantajosa para a Administração Pública e será processada e julgada em estrita conformidade com os 

princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 

probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo de que lhe são 

correlatos. 

3.2. O processo acima mencionado poderá ser consultado no endereço: PRAÇA DR. MÁRIO RIBEIRO DA 

SILVA, Nº 14, 2º ANDAR, CEP 17490-090, PAÇO MUNICIPAL, PIRATININGA/SP. 

 

4. DO VALOR REFERENCIAL E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

4.1. O valor estimado para a execução integral do objeto deste certame é de até R$ 59.075,20 (cinquenta e 

nove mil, setenta e cinco reais e vinte centavos), constituindo o limite máximo que poderá ser adjudicado 

no presente processo. 

4.2. Em conformidade com a legislação vigente, a presente dispensa eletrônica tem por finalidade a obtenção 

de propostas adicionais. Ressalta-se que o menor valor identificado em pesquisa prévia de preços 

corresponde a R$ 44.499,99 (quarenta e quatro mil, quatrocentos e noventa e nove reais e noventa e 

nove centavos). 

4.3. Em observância ao princípio da economicidade, caso não seja apresentada proposta mais vantajosa, a 

Administração poderá concluir o processo com a proposta inicial já anexada aos autos, desde que 

comprovadas as condições de habilitação do participante, nos termos do item 11 deste Aviso de Dispensa. 

 

5. OBJETO 

5.1. A presente licitação tem por objeto CONTRATAÇÃO DE BANDA MUSICAL PARA REALIZAÇÃO DE 

APRESENTAÇÕES ARTÍSTICAS DURANTE O EVENTO CARNAVAL, NOS DIAS 14, 15 E 16 DE 

FEVEREIRO DE 2026, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DESTE TERMO DE REFERÊNCIA., em 

conformidade com as especificações e condições constantes do Termo de Referência, o qual integra o 

Presente Edital como Anexo I. 

5.2. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no endereço eletrônico 

– BLL https://bllcompras.com, e as especificações constantes no ANEXO I deste Edital – Termo de 

Referência, prevalecerão as últimas; 

 

6. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA  

6.1. Poderão participar do certame exclusivamente empresas classificadas como Microempresas e  

Empresas de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual, classificadas como tal nos termos do art. 

3º, da Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e que atendam às 

condições deste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à documentação exigida para habilitação. 

6.2. Para efeitos de participação das Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte nesta licitação, nos 

termos do art. 3º, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, são considerados: 

6.2.1. Microempresa - O empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, em cada ano 

calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais). 

6.2.2. Empresa de Pequeno Porte - O empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, 

em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e 

igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais). 
6.3. Não fará jus ao regime diferenciado e favorecido nas licitações públicas previsto na Lei Complementar 

https://bllcompras.com/
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nº 123/2006 a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte: 

6.3.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

6.3.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com 

sede no exterior; 

6.3.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia 

de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado, nos termos da referida Lei 

Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o art. 3º, inciso II, 

da Lei Complementar nº 123/2006;  

6.3.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra 

empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o 

limite de que trata o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;  

6.3.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 

lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do 

art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;  

6.3.6. constituída sob a forma de cooperativa, salvo as de consumo; 

6.3.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica;  

6.3.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de 

caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, 

de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de 

arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar; 

6.3.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de 

pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 05 (cinco) anos-calendário anteriores; 

6.3.10. constituída sob a forma de sociedade por ações. 
6.4. Caso o procedimento de dispensa eletrônica reste deserto ou tenha participação de somente empresa 

que não se enquadre nos benefícios previstos na Lei Complementar 123/06, a administração poderá proceder 

com a aquisição do produto com empresa de demais portes. 

6.5. O presente Aviso será obtido de forma preferencial por download, através do site https://bllcompras.com 

e de forma complementar pelo site oficial da Prefeitura Municipal de Piratininga (www.piratininga.sp.gov.br), 

link “Licitações”. 

6.6. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições estabelecidas 

no presente Aviso, bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, 

inclusive quanto a recursos. A não observância destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da 

proponente, no referido certame. 

6.7. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou reclamação 

quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente o Aviso e 

seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do ANEXO I (TERMO DE 

REFERÊNCIA). 

6.8. Serão considerados em condições de participar as empresas que fornecerem os elementos necessários 

à satisfação das exigências dos artigos 63 a 70 da Lei Federal nº 14.133/21 e daquelas contidas neste Aviso. 

6.9. Estão impedidas de participar do certame empresas: 

a) estrangeiras que não funcionem no país; 

b) que estejam cumprindo as sanções previstas nos incisos III do art. 87 da Lei Geral de Licitações, 

aplicadas pelo Município de Piratininga; 

c) declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública e ainda não reabilitadas 

(inciso, IV do art. 87 da Lei Geral de Licitações); 

d) apenados nos termos do artigo 7° da Lei Federal 10.520/02, no âmbito do Município de Piratininga; 

e) que estejam sob regime de concordata, recuperação judicial ou sob decretação de falência, em processo 

de recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação, que não 

possuam PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL/EXTRAJUDICIAL EM VIGOR, 

HOMOLOGADO/DEFERIDO PELO JUÍZO COMPETENTE. 

f)  Entre cujos dirigentes, gerentes, acionistas ou detentoras de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto ou controladores, responsáveis técnicos ou subcontratados, haja alguém que seja dirigente, 

funcionário ou servidor público municipal; 
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7. CREDENCIAMENTO 

7.1. Para acesso à Dispensa eletrônica os interessados deverão se credenciar previamente no sistema BLL, 

através do link https://bllcompras.com preferencialmente pelos navegadores Microsoft Edge, Google 

Chrome ou Mozilla Firefox, clicar em cadastrar empresa.  

7.2. A empresa interessada deverá estar credenciada, de forma direta ou através de empresas associadas 

à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento 

das propostas. 

7.3. O provedor do sistema eletrônico poderá cobrar pelos custos pela utilização dos recursos de tecnologia 

da informação nos termos do regulamento do sistema 

7.4. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do vencedor da dispensa eletrônica, que 

pagará à Bolsa de Licitações, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela 

mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de ressarcimento pela utilização dos recursos de tecnologia 

da informação. 

7.5. A participação do interessado na DISPENSA ELETRÔNICA se dará por meio de participação direta ou 

através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio 

de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Edital. 

7.6. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer DISPENSA 

ELETRÔNICA, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De 

Licitações do Brasil. 

7.7. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil 

a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.8. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 

transações inerentes à DISPENSA ELETRÔNICA. 

 

8. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

8.1. Até a data e hora indicados neste edital, as empresas interessadas deverão incluir no site 

www.bll.org.br suas propostas comerciais, mediante login e senha da empresa interessada, a partir da data 

da liberação do Edital no site até o dia previsto para abertura da Sessão de DISPENSA ELETRÔNICA, 

mencionada no preâmbulo. Durante este período a empresa interessada poderá incluir ou excluir proposta de 

preços. 

8.2. Para participação na DISPENSA ELETRÔNICA, o interessado deverá manifestar, em campo próprio 

do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório.  

8.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 

interessado às sanções previstas na legislação de regência, sem prejuízo da sanção criminal cabível. 

8.4. O interessado deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da sessão, 

atentando também para a data e horário designada para início da disputa de preços. 

8.5. Neste período, fica vedado à empresa interessada qualquer tipo de identificação nominal no registro 

de sua proposta eletrônica, planilha ou outros anexos exigidos neste Edital, sob pena de desclassificação do 

processo pelo Agente de Contratação. 

8.6. Após identificar a dispensa eletrônica de que deseja participar, a empresa interessada deverá oferecer 

proposta no campo específico do sistema, preenchendo o campo valor do objeto e informações adicionais, 

se for necessário. 

8.7. O valor a ser incluído pela empresa interessada refere-se ao valor unitário de cada item, em real (R$), 

com no máximo 02 (duas) casas decimais após a vírgula. Para composição do valor, a empresa interessada 

deverá verificar os itens e suas quantidades. 

8.8. No preço proposto deverá também estar contemplados todos os custos diretos e indiretos por ventura 

decorrentes ou de qualquer outra forma relacionados com o objeto da presente dispensa eletrônica tais como: 

impostos, taxas, fretes, materiais, ferramentas, mão-de-obra, encargos, etc. 

8.9. Formulado o preço de cada item a ser ofertado, a empresa interessada deverá concordar com os 

termos do edital e com a declaração do tipo de empresa que ele representa.  

https://bllcompras.com/
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8.10. Até a data e hora de abertura de propostas, o valor unitário do objeto pode ser incluído, excluído e 

alterado, através da inclusão de uma nova proposta. A empresa interessada também poderá desistir da 

proposta.  

8.11. A empresa interessada será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos em 

sessão eletrônica.  

8.12. Incumbirá à empresa interessada acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a Sessão 

da DISPENSA ELETRÔNICA, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

8.13.  A empresa interessada deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus Anexos. 

8.14.  Os documentos anexados durante a inserção da proposta no campo “informações adicionais” 

(declarações, etc) não poderão estar identificados, ou seja, não será admitida a veiculação do nome da 

empresa ou de seus representantes, utilização de material timbrado ou qualquer outro meio que facilite a 

identificação da empresa interessada. 

8.15. As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo admitidas propostas que 

ofertem apenas um preço para cada item constante desta dispensa eletrônica. 

8.16. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências do ato convocatório. 

8.17. A proposta deverá limitar-se ao objeto desta dispensa eletrônica, sendo desconsideradas quaisquer 

alternativas de preço ou qualquer outra condição não prevista no Edital.  

8.18. As empresas interessadas ficam obrigadas a manter a validade da proposta por 60 (sessenta) dias 

contados da data de abertura da sessão. 

8.19.  Se por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da 

proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse da Prefeitura Municipal de Piratininga SP, 

esta poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta por igual período. 

 

9. DA SESSÃO E DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

10.1. O presente processo se dará no modo sem disputas. Finalizado o prazo, o agente de contratação terá 

acesso, EXCLUSIVAMENTE VIA SISTEMA, as propostas cadastradas onde será selecionado o fornecedor 

que apresentar o menor valor unitário, de acordo com as especificações técnicas exigidas. 

10.2. O acesso no sistema para participarem da sessão de lances deve ser feito no site www.bll.org.br, opção 

“Sala de Disputa”. 

9.3. Será comunicado, através da plataforma BLL e também através do site 

https://www.piratininga.sp.gov.br/index, a classificação final das empresas participantes da presente 

dispensa. 

9.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas. 

9.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e as 

empresas interessadas. 

9.6. O vencedor, terá um prazo improrrogável de até 02 (DUAS) horas para a apresentação da documentação 

de habilitação, conforme item 10.0 do presente Aviso de dispensa de licitação, caso ainda não o tenha feito, 

sob pena de ser INABILITADO para o presente processo. 

9.7. Definido o resultado do julgamento, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do 

preço máximo definido para a contratação, o órgão ou a entidade poderá negociar condições mais vantajosas. 

9.8. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio do 

sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

9.8.1. Caso, após as negociações, as propostas apresentadas fiquem acima do valor de referência 

estabelecido, o órgão poderá optar pela aquisição do item pelo menor valor dentre aqueles inicialmente 

orçados na pesquisa prévia de preços, garantindo a economicidade e a vantajosidade para a administração 

pública. 

9.9 Em conformidade com a legislação vigente, a presente dispensa eletrônica tem por finalidade a obtenção 

de propostas adicionais. Ressalta-se que o menor valor identificado em pesquisa prévia de preços 

corresponde a R$ 44.499,99 (quarenta e quatro mil, quatrocentos e noventa e nove reais e noventa e 

nove centavos). 

9.10 Em observância ao princípio da economicidade, caso não seja apresentada proposta mais vantajosa, a 
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Administração poderá concluir o processo com a proposta inicial já anexada aos autos, desde que 

comprovadas as condições de habilitação do participante, nos termos do item 11 deste Aviso de Dispensa 

 

10. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA CLASSIFICAÇÃO.  

10.3. Encerrada a fase de recebimento de lances compete ao Agente de Contratação avaliar a aceitabilidade 

do preço do primeiro classificado, decidindo motivadamente a respeito, verificando a perfeita consonância 

com as especificações e condições do edital, podendo encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta 

à empresa interessada que tenha apresentado lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta.  

10.4. Havendo contraproposta aceita, o Agente de Contratação detalhará seu valor no sistema. 

10.5. O Agente de Contratação, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas 

necessárias à análise das propostas, da documentação e declarações apresentadas, devendo as empresas 

interessadas atender às solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação. 

10.6. Não se considerará qualquer vantagem não prevista neste Edital e seus Anexos para julgamento das 

propostas. 

10.7.  A proposta de preços atualizada com o último lance deverá ser enviada, via sistema no campo 

documentos complementares no prazo de até 02 (duas) horas após solicitação do Agente de contratação.  

10.8.  Proposta, formulada em papel timbrado da empresa interessada, devendo estar rubricada e a última 

folha assinada por representante legal da empresa, devendo consignar: a. Valor unitário do item ofertado, 

culminando com o valor global da proposta, conforme modelo de Proposta Comercial (ANEXO II). b. Prazo 

de validade da proposta, com prazo mínimo de 60 (sessenta) dias corridos a contar da data da sessão pública 

da DISPENSA ELETRÔNICA. c. Condições de pagamento e de entrega.  

10.9. Declarando o vencedor da Proposta de Preços, a sessão via internet continuará para análise dos 

documentos de habilitação, que foram inseridos pelas empresas na plataforma, conforme determina Decreto 

Federal nº 10.024/19. 

10.10. Se a oferta de menor preço não for aceitável, ou se a empresa interessada não atender às exigências 

de habilitação, o Agente de Contratação, respeitada a ordem de classificação, examinará as ofertas 

subsequentes, podendo negociar com os respectivos autores, até a apuração de uma proposta que, verificada 

sua aceitabilidade e a habilitação da empresa interessada, será declarada vencedora. 

10.11.  No entanto, se for verificada prejudicada a competitividade motivada pela participação de única 

empresa interessada, única proposta válida, ausência de lances ou disputa simulada da DISPENSA 

ELETRÔNICA, independentemente do valor final ser igual ou menor que o valor de referência, deverá o 

Agente de Contratação verificar a aceitabilidade do preço mediante consulta aos meios disponíveis que 

garantam ao final a razoabilidade do valor ofertado comparado aos preços praticados pelo mercado. 

 

11. DA HABILITAÇÃO 

11.1. Para fins de habilitação da empresa vencedora da fase de lances, serão analisados os documentos 

exigidos no edital conforme abaixo listados, os quais deverão ser inseridos no sistema no site www.bll.org.br 

após 02 (duas) horas após finalizada a fase de lances, após a solicitação do(a) agente de contratação, 

podendo ser prorrogado por igual período desde que solicitado pela empresa demandante, sob pena de 

inabilitação, caso não os apresentar nas condições solicitadas.  

11.2. O julgamento da Habilitação se processará após a fase de lances, mediante o exame dos documentos 

a seguir relacionados, os quais dizem respeito a: 

11.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Registro empresarial perante a Junta Comercial, no caso de empresário individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social, atualizados, em vigor e registrados perante a Junta 

Comercial, em se tratando de sociedades empresárias ou cooperativas; 

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedades 

empresárias ou cooperativas; 

d) Ato constitutivo devidamente registrado perante o Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 

tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

e) Ato constitutivo e estatuto vigente, devidamente aprovado em Assembleia, em se tratando de sociedade 

cooperativa, acompanhado de prova da autorização do órgão de controle competente e do arquivamento na 

Junta Comercial; 

f)   Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no 

http://www.bll.org.br/


 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATININGA 

PRAÇA DR MÁRIO RIBEIRO DA SILVA Nº 14 – FONE : (14) 3265-9530 
CEP 17490-090 - CNPJ 46.137.451/0001-76 – PIRATININGA – ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exija; 

g) Documento oficial de identificação do representante da licitante, válido em todo território nacional, 

que contenha foto. 

 

11.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo ao domicílio ou à 

sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

c) provas de regularidade perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal relativas ao domicílio ou à 

sede da licitante, mediante a apresentação de: 

c.1) Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União ou Certidão 

Positiva com Efeitos de Negativa relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (também servirá 

de prova de regularidade perante o Sistema de Seguridade Social - INSS, nos termos da Portaria PGFN/RFB 

n° 1751, de 02/10/2014); 

c.2) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Tributários da Dívida Ativa do Estado 

de domicílio ou sede da licitante; 

c.3) Certidão Negativa de Tributos Municipais ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos 

Municipais relativo à sede ou domicílio da licitante; 

d) prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da 

apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF); 

e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, nos 

termos descritos na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT); 

 

11.2.3. QUALIFICAÇÃO FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

b) Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica; 

Observação: Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar 

comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação 

judicial/extrajudicial em vigor. 

 

11.2.4. DECLARAÇÕES SUBSCRITAS PELO REPRESENTANTE 

a) Deverão ser apresentadas as seguintes declarações, elaboradas em papel timbrado e subscritas pelo(s) 

representante(s) legal(is) das licitantes; 

a.1) Declaração de enquadramento como microempresa e empresa de pequeno porte, conforme o modelo 

contido no Anexo V; 

a.2) Declaração de modo a atestar a situação regular perante o Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), 

conforme modelo constante no Anexo V; 

a.3) Declaração de modo a atestar a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 

Administração, conforme modelo constante no Anexo V; 

a.4) Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, conforme o modelo contido no Anexo V 

do Edital; 

a.5) Para o caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da assinatura da 

Ata de Registro de Preços deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou se o 

administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, 

declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de que o plano de recuperação 

judicial está sendo cumprido; 

a.6) Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: está ciente de que no momento da assinatura 

da Ata de Registro de Preços deverá apresentar comprovação documental de que as obrigações do plano de 

recuperação extrajudicial estão sendo cumpridas;  

a.7) Para microempresas ou empresas de pequeno porte: A empresa não possui qualquer dos 
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impedimentos previstos nos §§ 4° e seguintes todos do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2.006, alterada pela Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2.014, cujos termos declara 

conhecer na íntegra. 

 

OBSERVAÇÕES GERAIS 

11.3. Em caso de dúvida, suspeita de fraude ou apresentação de certidão disponível em meio eletrônico 

vencida a Comissão Julgadora poderá consultar as Certidões Digitais (on-line) através da Internet. Não se 

responsabilizando o Pregoeiro e a Equipe de Apoio pela disponibilidade ou indisponibilidade das informações 

por problemas técnicos ou por servidor off-line e demais consequências que impeçam a consulta e verificação 

das mesmas, no momento da consulta. 

11.4.  A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

11.4.1.  Os documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação do 

proponente, quando ao adotar a providência acima, o Pregoeiro e Equipe de Apoio não conseguir 

concluir, ou promover a consulta. 

11.4.2. Os documentos que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitos com data não 

excedente a 90 (noventa) dias, da expedição, ressalvada a hipótese da licitante comprovar que o documento 

tem prazo de validade superior ao convencionado, mediante juntada da norma legal pertinente. 

11.4.3.  As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação no certame, deverão 

apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição. 

11.4.4.  Caso haja alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, exclusivamente para ME(s) e 

EPP(s) será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 

que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 

administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

11.4.5.  A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, procedendo-se à 

convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório. 

11.4.6.  A finalidade específica do processo licitatório é garantir a observância do princípio constitucional da 

isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração. Neste contexto e primando pelo 

atendimento ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório, informamos que a adoção das medidas 

acima visa o saneamento do processo e não influenciam no julgamento objetivo do certame. 

11.4.7.  Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, 

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

11.4.8.  Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta licitação, 

seja Detentor da Ata de Registro de Preços, deverá apresentar toda documentação de habilitação de ambos 

os estabelecimentos. 

 

12. DA DECLARAÇÃO DA VENCEDORA  

12.1. Após a análise da documentação, o (a) agente de contratação declarará a empresa vencedora, bem  

como encaminhará o processo para a autoridade superior para a devida adjudicação e homologação.  

12.2. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato será  divulgado e mantido  

à disposição do público em sítio eletrônico oficial deste Ente bem como no PNCP.  

 

13. DA CONTRATAÇÃO.  

13.1. Após Autorização da Autoridade Competente, caso se conclua pela contratação, será formalizada 

mediante assinatura do Contrato, conforme minuta (Anexo II)  

13.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Aviso de Contratação Direta.  

13.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 

do adjudicatário e aceita pela Prefeitura Municipal de Piratininga SP.  
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14. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA  

14.1. O objeto desta dispensa deverá ser executado em conformidade com o Termo de Referência da  

Dispensa Eletrônica nº 001/2026, correndo por conta da contratada qualquer despesa decorrente da 

prestação dos serviços, inclusive em relação à tributos, do cumprimento de exigências previstas na legislação 

profissional específica, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da prestação. 

14.2. Deverão ser obedecidas todas as normas que dizem respeito à prestação dos serviços ora objetivadas, 

como as normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, dentre outras atinentes ao 

caso, ainda que não mencionadas neste Edital. 

14.3. Qualquer alteração nos serviços/aquisições, bem como quaisquer outras que se façam necessárias  

no decorrer da execução das atividades ou, ainda, qualquer modificação futura, só poderão ser feitas 

mediante prévia aprovação da Prefeitura Municipal de Piratininga. 

14.4. Fica dispensado o recebimento provisório do objeto da presente Dispensa Eletrônica, ficando apenas 

o recebimento definitivo. 

14.5. As entregas serão aprovadas, de forma definitiva, desde que verificada a execução satisfatória dos  

serviços, mediante termo de recebimento definitivo ou recibo, firmado pelo servidor responsável, 

acompanhado da Nota Fiscal/Fatura representativa da prestação dos serviços. 

 

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO OBJETO DO CONTRATO 

15.1. Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitação em consonância  

com o disposto no artigo. 47 do “Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte” 

modificado pela Lei Complementar 147. 

 

16. PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

16.1. O objeto deverá ser entregue observando-se as condições e prazos dispostos no Termo de Referência, 

Anexo I do Edital. 

 

17. DA FORMA DE PAGAMENTO 

17.1. O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias contados a partir da emissão do Atestado de 

Recebimento, diretamente, em conta corrente da Detentora/Contratada mediante crédito aberto ou 

transferência bancária em conta corrente da eventual contratada junto ao Banco indicado na proposta, ou por 

meio de ordem bancária para pagamento de faturas com código de barras, uma vez satisfeitas às condições 

estabelecidas no Edital  

17.2. O pagamento será efetuado posteriormente à data do protocolo da nota fiscal, atestada por quem de 

competência junto a Prefeitura, a qual não poderá conter erros, rasuras, ou outros motivos que não permita 

sua leitura e entendimentos corretos. Ocorrendo quaisquer dos fatos, esta deverá ser refeita e novamente 

entregue no Setor de Empenho, ficando certo que seu prazo de vencimento será também modificado, sendo 

válido a partir de sua nova apresentação; 

17.3. O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será realizado desde 

que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, 

principalmente no que se refere às retenções tributárias. 

Conforme legislação vigente, ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, os contribuintes que, 

independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações destinadas à Administração 

Pública direta ou indireta. 

17.4. Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais apresentados ou outros 

necessários à contratação contenham incorreções., 

17.5. A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e encerramento em dias 

de expediente neste Município. 

17.6. Para efeito de pagamento, a Detentora / Contratada encaminhará os documentos de cobrança para o 

responsável pelo acompanhamento e recebimento. 

17.7. Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente solicitada à 

Detentora / Contratada, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, que deverá ser 

encaminhada para o responsável pelo acompanhamento e recebimento no prazo de 48 (quarenta e oito) 
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horas. 

17.8. Caso a Detentora / Contratada não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para 

pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação. 

17.9. No caso de a Detentora / Contratada encontrar-se em situação de recuperação judicial, deverá 

apresentar declaração, relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o 

administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está 

cumprindo o plano de recuperação judicial. 

17.10.  No caso de a Detentora / Contratada encontrar-se em situação de recuperação extrajudicial, junto 

com os demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as 

obrigações do plano de recuperação extrajudicial. 

 

18. SANÇÕES 

18.1.  Ficará impedido de licitar e de contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 

prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito à 

ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 

I - Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 
II - Não entregar a documentação exigida no edital; 
III - Apresentar documentação falsa; 
IV - Causar o atraso na execução do objeto; 
V - Não mantiver a proposta; 
VI - Falhar na execução do contrato; 
VII - Fraudar a execução do contrato; 
VIII - comportar-se de modo inidôneo; 
IX - Declarar informações falsas; e  
X - Cometer fraude fiscal. 

18.2.  As sanções descritas neste item também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou 

com justificativa recusada pela administração pública. 

18.3. A inexecução total ou parcial do contrato, assim como a ocorrência de qualquer das hipóteses 

constantes no artigo 78 ensejará a rescisão, na forma definida no artigo 79, acarretando as consequências 

enumeradas no artigo 80, todos da Lei Geral de Licitações, sem prejuízo das penalidades a que aludem os 

artigos 86 a 88, do mesmo diploma legal. 

18.4. Pela inexecução total da obrigação, a CONTRATANTE rescindirá o contrato e poderá aplicar multa de 

até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato. 

18.5. Em caso de inexecução parcial da obrigação, poderá ser aplicado o percentual de até 10% (dez por 

cento) sobre o valor equivalente à obrigação inadimplida ou sobre o valor da adjudicação, esse último nos 

seguintes casos específicos: 

a) Não entrega de documentação exigida no Edital. 

b) Apresentação de declaração ou documentação falsa. 

c) Não manutenção da proposta. 

d) Comportamento inidôneo. 

e) Realização de fraude fiscal. 

18.6. Ficará impedida de licitar e contratar com este Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, a pessoa 

física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7° da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho 

de 2.002, bem como aqueles acima relacionados. 

18.7. Também recairá a sanção do item acima, no caso de reincidência, ou em situações que causem 

significativos transtornos, danos ou prejuízos à Administração será aplicado ao licitante a sanção de 

suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo 

não superior a 05 (cinco) anos. 

18.8. A sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, prevista no artigo 7° da Lei Federal 10520/02 acarreta ao punido a impossibilidade de 

participar de licitações e celebrar contratos com o órgão sancionador. 

18.9. Caracterizada situação grave, que evidencie dolo ou má-fé, será aplicada ao licitante a sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
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aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

18.10.  As sanções acima poderão ser aplicadas juntamente com as multas previstas na Lei Geral de 

Licitações  

18.11.  As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 

18.12.  As multas devidas e/ou prejuízos causados às instalações da CONTRATANTE, pela CONTRATADA, 

serão deduzidos dos valores a serem pagos, recolhidos em conta específica em favor da CONTRATANTE, 

ou cobrados judicialmente. 

18.13.  A aplicação de multas, bem como a rescisão do contrato, não impede que a CONTRATANTE aplique 

à CONTRATADA as demais sanções previstas em Leis. 

18.14.  A aplicação das penalidades não impede a CONTRATANTE de exigir o ressarcimento dos prejuízos 

efetivados decorrentes de quaisquer faltas cometidas pela CONTRATADA. 

 

19. DA RESCISÃO 

19.1. O Município de Piratininga poderá rescindir o instrumento contratual nas hipóteses previstas nos artigos 

138 e 139 da Lei Federal n° 14.133/2021 e suas alterações no que couber, além das previstas neste Edital. 

 

20. DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO 

20.1. A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório poderá revogá-lo somente em  

razão do interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente 

para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, 

por meio de ato escrito e fundamentado. 

20.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório,  

ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver suportado no 

cumprimento do contrato.  

 

21. DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 

respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes, desde que não comprometam o interesse público, 

a finalidade e a segurança da contratação. 

21.2. Das sessões públicas de processamento desta dispensa serão lavradas atas circunstanciadas 

21.3. O resultado desta dispensa e os demais atos pertinentes a este processo, sujeitos à publicação, serão 

divulgados no Diário Oficial do Município e no sítio eletrônico, e, www.piratininga.sp.gov.br e 

https://bllcompras.com 

21.4. Os casos omissos da presente dispensa serão solucionados pelo (a) agente de contratação, e as 

questões relativas ao sistema serão resolvidas nos termos dos manuais e procedimentos do próprio sistema.  

21.5. São anexos indissociáveis do presente Edital: 

□ Anexo I - Termo de Referência; 

□ Anexo II – Minuta do contrato; 

□ Anexo III – Modelo de proposta comercial; 

  Anexo IV – Modelo de Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

□ Anexo V - Modelo de declaração unificada; 

 

22. DO FORO 

22.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será 

competente o foro da Comarca de Piratininga/SP 

 
Piratininga, 03 de fevereiro de 2026. 

 
 

CARLOS ALESSANDRO FRANCO BORRO DE MATOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

http://www.piratininga.sp.gov.br/
https://bllcompras.com/
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ANEXO I 

 TERMO DE REFERÊNCIA 
DISPENSA ELETRÔNICA n° 001/2026 

1. DO OBJETO 

Contratação de banda musical para realização de apresentações artísticas durante o Evento Carnaval, 

nos dias 14, 15 e 16 de fevereiro de 2026, conforme especificações deste Termo de Referência. 

2. DO FUNDAMENTO LEGAL 

A contratação será realizada por Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 75 da Lei nº 

14.133/2021, em razão de valor dentro do limite legal. 

 

3. DA JUSTIFICATIVA 

O Carnaval é evento tradicional que integra o Calendário Oficial de eventos do Município, visa 

promover cultura, lazer e integração social e incentivo ao turismo local. 

A contratação direta mostra-se adequada e eficiente, considerando o enquadramento legal da dispensa, 

bem como a necessidade de garantir a realização do evento dentro do prazo estabelecido. 

4. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1. Disponibilização de banda musical completa, com repertório compatível com o evento, 

contendo no mínimo 12 (doze) músicos, vocalista, 02 (duas) dançarinas, sopro VS, guitarra, 

cavaquinho, bateria, percussão geral, baixo, instrumentos de bateria de escola de samba tais como: 

caixas, repique, tamborim e surdos. 

4.2. Apresentações nos dias: 

• 14/02/2026 

• 15/02/2026 

• 16/02/2026 

4.3. Duração mínima de 02 (duas) horas e trinta (trinta) minutos. 

5. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO E DEMOSNTRAÇÃO DE COMPATIBILIDADE COM 

O MERCADO.  

O valor contratado encontra-se compatível com os preços praticados no mercado, conforme pesquisa 

de preços realizada pela Administração, 03 Orçamentos. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) Executar os serviços conforme especificado; 

b) Cumprir horários e locais definidos; 

c) Assumir todos os encargos legais; 

d) Garantir qualidade artística e técnica. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

a) Fornecer infraestrutura necessária ao evento; 

b) Fiscalizar a execução; 
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c) Efetuar o pagamento após a prestação do serviço. 

8. DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

Os serviços serão executados nos dias 14, 15 e 16 de fevereiro de 2026. 

9. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

Valor total: R$ 54.833,33. 

10. DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, após a execução dos serviços, mediante nota 

fiscal atestada, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 

pelo contratado. 

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Recurso Próprio. 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Aplicam-se as disposições da Lei nº 14.133/2021 e demais normas pertinentes. 

Piratininga, 27 de janeiro de 2026. 

COORDENADORIA DE TURISMO E CULTURA 

João Oja Neto 
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ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0XX/2026 

 

O MUNICÍPIO DE PIRATININGA, inscrito no CNPJ 46.137.451/0001-76, sito à Praça Dr. Mário Ribeiro da 

Silva, nº 14, neste ato representado por seu Prefeito Municipal CARLOS ALESSANDRO FRANCO BORRO 

DE MATOS, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade com RG nº 22.415.690-1, inscrito na 

Secretaria da Receita Federal com CPF nº 145.798.658-20, doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE, e do outro lado a empresa XXXXXX, CNPJ XXXXXXXX, estabelecida à Rua XXXX, nº XX, 

CIDADE – UF, a seguir denominada apenas CONTRATADA, neste ato representada por XXXX, brasileiro, 

portador do CPF nº XXXXXX e Carteira de Identidade n° XXXXXX, tendo em vista o constante e decidido no 

Processo nº 129/2026, doravante denominado por PROCESSO ADMINISTRATIVO, em consequência da 

DISPENSA ELETRÔNICA nº 001/2026, em respeito ao art. 75, inc. II da Lei 14.133/2021, firmam o presente 

CONTRATO, mediante as cláusulas e condições constantes no referido processo, e as demais cláusulas 

constantes deste instrumento, nos termos e sujeitas as partes às normas da Lei n° 14.133/21 e suas alterações, 

à legislação específica e normas regulamentares, mediante as seguintes cláusulas e condições:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. Constitui objeto do presente contrato a CONTRATAÇÃO DE BANDA PARA REALIZAÇÃO DE 

APRESENTAÇÕES ARTÍSTICAS DURANTE O CARNAVAL QUE SERÁ REALIZADO NOS DIAS 14, 15 E 

16 DE FEVEREIRO DE 2026 NO MUNICÍPIO DE PIRATININGA/SP. 

 
1.2. São Anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

a) O Termo de Referência;  

b) Processo Administrativo de Dispensa eletrônica de Licitação nº 001/2026;  

c) Proposta apresentada pela CONTRATADA;  

d) Documento de formalização de demanda (DFD);  

e) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PERÍODO DE VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO:  

2.1. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

2.1.1. O presente contrato terá vigência de 01 (um) mês, contados da data de assinatura. 

2.2. DO PRAZO DE INÍCIO:  

2.2.1. A CONTRATADA deverá iniciar a prestação dos serviços à CONTRATANTE após a assinatura do 

Contrato. 

2.2.2. No caso de ocorrência de motivo de força maior que venha a impossibilitar o cumprimento do referido 

prazo de início dos serviços, a CONTRATADA deverá comunicar por escrito a Prefeitura Municipal, indicando 

a data em que efetivará o início da execução do serviço, não podendo o adiamento ser superior a 15 (quinze) 

dias. 

2.3. DA PRORROGAÇÃO 

2.3.1. O presente contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessíveis períodos até o limite de 2 (dois) 

meses, mediante acordo entre as partes e observância das disposições legais  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)  

3.1. O presente contrato será executado de forma indireta, adotando-se o regime de empreitada por preço 

global, nos termos do artigo 46, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. Nesse regime, a contratada se obriga à 

execução integral do objeto pactuado, conforme especificações constantes no Termo de Referência, mediante 

remuneração previamente ajustada e global, abrangendo todos os custos diretos e indiretos necessários ao 

cumprimento das obrigações assumidas, sem possibilidade de acréscimos decorrentes de variações 

quantitativas ou qualitativas não previstas contratualmente. 

3.2. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

3.2.1. A CONTRATANTE fiscalizará como lhe aprouver e no seu exclusivo interesse o exato e fiel cumprimento 

das cláusulas e condições estabelecidas no presente CONTRATO e no Termo de Referência; 

3.2.2. Para fins de gestão e fiscalização do objeto deste Contrato, ficam designados, respectivamente, o 
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Coordenador Municipal de Cultura e Turismo João Oja Neto e o Assessor Rafael Gasparello. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO:  

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO: 

5.1. O valor global do presente contrato é de R$ XXXX (XXXX) 

5.2. No valor acima estão inclusas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO: 

6.1. A nota fiscal/fatura deverá ser apresentada ao responsável pelo recebimento do bem ou serviço, o qual 

terá o prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a contar da apresentação da mesma para atestar o cumprimento 

pela empresa das obrigações contratuais;  

6.2. A data da apresentação da nota fiscal/fatura será devidamente registrada nos autos do processo pelo 

responsável pelo recebimento do bem ou serviço;  

6.3. A CONTRATANTE deverá efetuar o pagamento do valor do serviço prestado, através de boleto bancário, 

que será enviado junto com a fatura.  

6.4. Na falta do boleto bancário, o pagamento poderá ser feito por depósito bancário identificado na conta 

corrente da CONTRATADA. 

6.5. O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será realizado desde que 

a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, principalmente 

no que se refere às retenções tributária;  

6.6. A CONTRATADA, optante pelo Simples, deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal/fatura, 

declaração, conforme modelo constante do Anexo IV da Instrução Normativa SRF nº 480, de 15/12/2004 

(substituído pelo Anexo IV constante da IN RFB n° 791, de 10 de dezembro de 2007). Caso não o faça, ficará 

sujeita à retenção de imposto e contribuições, de acordo com a referida Instrução;  

6.7. A nota fiscal/fatura que contiver erro será devolvida à CONTRATADA para retificação e reapresentação, 

interrompendo-se a contagem do prazo fixado no item 6.1, que recomeçará a ser contado integralmente a partir 

de sua reapresentação;  

6.8. O pagamento fica condicionado à prova de regularidade perante a Receita Federal e junto ao FGTS. 6.9. 

Nos casos onde forem necessárias intervenções por parte da contratante, o pagamento ocorrerá após 

apresentação de relatório dos serviços realizados, incluindo a indicação na planta baixa fornecida pelo 

município das medidas a serem adotadas (em até 15 – quinze) dias da apresentação da nota fiscal, após 

conferência e aprovação do gestor);  

6.10. Nos casos que demandarem aprovação junto ao Corpo de Bombeiros, o pagamento ocorrerá da seguinte 

forma: 50% quando do protocolo no Corpo de Bombeiros e 50% na aprovação do projeto;  

6.11. O pagamento será efetuado somente após a prestação dos serviços executados de acordo com o 

estabelecido na Cláusula Primeira do presente contrato;  

6.12. A atualização financeira é admitida nos casos de eventuais atrasos de pagamento pela Administração, 

desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para o atraso. É devida desde a data limite 

fixada no CONTRATO para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela;  

6.13. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento poderão ser calculados com utilização 

da seguinte fórmula: 

 

EM = N x VP x I  

 

Onde:  

 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela a ser paga;  
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I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

 

I = (TX/100)  

         365 

 

TX = Percentual da taxa anual do IPC/FIPE – Índice de Preços ao Consumidor calculado pela Fundação 

Instituto de Pesquisas Econômicas (Fipe) 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE (art. 92, V):  

7.1. O valor inicial cotado e contratado será fixo e irreajustável; 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1 São obrigações do CONTRATANTE:  

8.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas na solicitação da compra; 

8.1.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  

8.1.3. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto. 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela CONTRATADA, 

designando o(s) responsável(is) pelo acompanhamento da execução contratual e, ainda, pelos contatos com a 

CONTRATADA;  

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto 

à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;  

8.1.6. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;  

8.1.7. Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;  

8.1.8.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período;  

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela 

CONTRATADA no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do requerimento, 

admitida a prorrogação motivada, por igual período;  

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais, se for o caso;  

8.1.11. Permanecer em constante contato com a CONTRATADA, mantendo o cadastro de e-mails devidamente 

atualizado, com o objetivo de agilizar os entendimentos e facilitar as comunicações decorrentes do presente 

ajuste; 

8.1.12. Prestar todas as informações solicitadas pela CONTRATADA; 

8.1.13. Instalar em seu(s) computador(es) o programa Grifon Alerta. Somente por meio do Grifon Alerta é 

que a contratada se responsabilizará pelo envio/disponibilidade das publicações; 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, 

XVI e XVII) 

9.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

9.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 

contrato;  

9.1.1.1 A indicação ou a manutenção do preposto da CONTRATADA poderá ser recusada pelo 
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CONTRATANTE, desde que devidamente justificada, devendo ser designado outro para o exercício da 

atividade;  

9.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) 

e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  

9.1.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência;  

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados;  

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração 

ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 

pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida 

no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;  

9.1.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;  

9.1.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local dos serviços;  

9.1.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento;  

10.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;  

9.1.10. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução do objeto, durante a vigência do contrato;  

9.1.11. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 

de segurança, higiene e disciplina, quando aplicável;  

9.1.12. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere, quando aplicável;  

9.1.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, quando aplicável;  

9.1.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para qualificação na contratação direta;  

9.1.15. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116);  

9.1.16. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 9.1.17. 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 9.1.18. Arcar 

com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive 

quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;  

9.1.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do CONTRATANTE;  

9.1.20. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE, de agente público que desempenhe(ou) 
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função na contratação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 

único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.21. Para eventual salvaguarda de direitos mútuos, a CONTRATADA se dispõe a manter seguro garantia 

abrangente do serviço de envio/disponibilização de publicações no valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de 

reais). O seguro garantia salvaguardará os direitos mútuos provenientes de ajuste contratual na forma escrita.  

9.1.22. Envio das publicações por e-mail, website e Grifon Alerta, no mesmo dia da edição do Diário Oficial (ou 

no primeiro dia útil posterior à data de publicação), evitando, portanto, que a CONTRATANTE perca prazo para 

ingresso de eventuais recursos.  

9.1.23. A garantia dos serviços e consequente uso do seguro garantia, decorre da instalação do programa 

Grifon Alerta, cedido gratuitamente para uso da CONTRATANTE.  

9.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 

todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;  

9.3 Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)  

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)  

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;  

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:  

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 

4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

IV) Multa:  

(1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, a cada atraso 

diário na execução do serviço até o limite de 10 (dez) dias, quando será declarada a rescisão unilateral do 

contrato por culpa da CONTRATADA;  

a. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 

14.133, de 2021;  

(2) compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto e, no caso de inexecução parcial, incidirá na multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor do 

mesmo;  

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021);  
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11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021); 11.7. Previamente ao 

encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 

30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente;  

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar;  

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle;  

11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159); A personalidade jurídica do 

Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou 

dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 

caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação 

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021);  

11.11. A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021);  

11.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21;  

11.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, 

de 13 de abril de 2022. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX): 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 

do prazo estipulado para tanto;  

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 

contrato;  

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do CONTRATADO: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e  

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 

para a continuidade da execução contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

13.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto do presente CONTRATO, correrão à conta dos recursos 

específicos consignados no orçamento do Município. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III): 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES:  

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e posteriores da Lei nº 

14.133/2021;  

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do objeto do Contrato; 15.3. As 

alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 

aprovação do órgão jurídico do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação 

de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 01 (um) mês 

(art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021);  

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO:  

16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial do 

órgão na Internet, em atenção ao art. 91, “caput”, da Lei nº 14.133, de 2021, além da divulgação e manutenção 

do ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente em sítio eletrônico oficial do CONTRATANTE, 

nos termos do artigo 72, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO (art. 92, §1º):  

17.1. Para dirimir questões oriundas do presente CONTRATO ou de sua execução, com renúncia expressa a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, e que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21, será competente o FORO DA COMARCA DE PIRATININGA – ESTADO DE 

SÃO PAULO. 

 

E, por estarem assim ajustadas, assinam as partes o presente CONTRATO, em 02 (duas) vias de igual forma 

e teor.  

 

 

Piratininga, XX de XXXXXX de 2026. 

 

 

PELO CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PIRATININGA 

 

 

 

__________________________________________________ 
CARLOS ALESSANDRO FRANCO BORRO DE MATOS 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA CATEGORIA ECONÔMICA 

04.122.0001.2000.0000  

xxxx 

 
3.3.90.39.00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
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PELO CONTRATADO: XXXXX 

 

 

__________________________________________________ 
XXXXXXX 

REPRESENTANTE LEGAL 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1)_____________________________________ 

Nome:_________________________________ 

RG nº _________________________________ 

CPF nº ________________________________ 

2)_____________________________________ 

Nome:_________________________________ 

RG nº _________________________________ 

CPF nº ________________________________ 
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ANEXO LC-01 – TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(Contratos) 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATININGA 

CONTRATADO: XXXXXX 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 0XX/2026 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE BANDA PARA REALIZAÇÃO DE APRESENTAÇÕES ARTÍSTICAS 

DURANTE O CARNAVAL QUE SERÁ REALIZADO NOS DIAS 14, 15 E 16 DE FEVEREIRO DE 2026 NO 

MUNICÍPIO DE PIRATININGA/SP. 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados 

abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, 

parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar 

nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme 

regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do 

“Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº 01/2020, 

conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 

interpor recursos e o que mais couber. 

 
PIRATININGA, XX DE XXXXX DE 2026. 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: CARLOS ALESSANDRO FRANCO BORRO DE MATOS 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 145.798.658-20 RG: 22.415.690-1 SSP/SP 

E-mail institucional: contato@piratininga.sp.gov.br 

E-mail pessoal:  

Assinatura:______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: CARLOS ALESSANDRO FRANCO BORRO DE MATOS 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 145.798.658-20 RG: 22.415.690-1 SSP/SP 

E-mail institucional: contato@piratininga.sp.gov.br 

E-mail pessoal:  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Responsáveis que assinaram o ajuste: 
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Pelo CONTRATANTE: 

Nome: CARLOS ALESSANDRO FRANCO BORRO DE MATOS 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 145.798.658-20 RG: 22.415.690-1 SSP/SP 

E-mail institucional: contato@piratininga.sp.gov.br 

E-mail pessoal:  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Pela CONTRATADA: 

Nome: XXXXX 

Cargo: REPRESENTANTE LEGAL 

CPF: XXXXXX RG: XXXXXX 

E-mail institucional: XXXXXX 

E-mail pessoal:  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: CARLOS ALESSANDRO FRANCO BORRO DE MATOS 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 145.798.658-20 RG: 22.415.690-1 SSP/SP 

Assinatura: ______________________________________________________ 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 

 

GESTOR DO CONTRATO:  

Nome: XXXXXX 

Cargo: XXXXX 

CPF: XXXXX 

Assinatura: ______________________________________________________  

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: XXXXX 

Nome: FISCAL DE CONTRATO 

Cargo:  

CPF:  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas 

que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa; de partes 

contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis 

por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas 

em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. 

Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já 

arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. 

(inciso acrescido pela Resolução Nº. 11/2021) 

 

ANEXO LC-02 – DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATININGA CNPJ Nº: 46.137.451/0001-76 

CONTRATADA: XXXXXXX CNPJ Nº XXXXXX 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 0XX/2026 DATA DA ASSINATURA: XX/XX/2026 VIGÊNCIA: XX () meses 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE BANDA PARA REALIZAÇÃO DE APRESENTAÇÕES ARTÍSTICAS DURANTE 

O CARNAVAL QUE SERÁ REALIZADO NOS DIAS 14, 15 E 16 DE FEVEREIRO DE 2026 NO MUNICÍPIO DE 
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PIRATININGA/SP. 

VALOR (R$): R$ XXXXX 

 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os 

demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo  

administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão 

remetidos quando requisitados. 

Em se tratando de obras/serviços de engenharia: 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os 

demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir relacionados, 

encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados: 

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários; 

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de obras ou 

serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma; 

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em suas metas; 

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.  

 

Piratininga, XX de XXXXX de 2026. 

 

Nome: CARLOS ALESSANDRO FRANCO BORRO DE MATOS 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

E-mail institucional: contato@piratininga.sp.gov.br 

E-mail pessoal: 

Assinatura:_____________________________________________________ 
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ANEXO III 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

DISPENSA ELETRÔNICA N° 001/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 035/2026 

 

OBJETO: para CONTRATAÇÃO DE BANDA PARA REALIZAÇÃO DE APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA E 

CULTURAL DURANTE AS FESTIVIDADES DO CARNAVAL 2026 DO MUNICÍPIO DE PIRATININGA/SP, 

em conformidade com as especificações e condições constantes do Termo de Referência, o qual integra o 

Presente Edital como Anexo I. 

 

[NOME DA LICITANTE], inscrita no CNPJ/MF sob o n° [•], situada na 

[RUA/AVENIDA/ALAMEDA/ESTRADA], [BAIRRO], CEP [CEP], [CIDADE], [ESTADO], neste ato 

representada por/pelo(a) senhor(a) [•], portador(a) da Cédula de Identidade RG n° [•] e inscrito(a) no CPF/MF 

sob o n° [•], apresenta ao Pregoeiro, a Comissão Julgadora/Equipe de Apoio do ao Pregão Eletrônico de 

numeração destacada supra sua proposta comercial para fins de participação no certame. 

 

IT
E

M
 

Q
U

A
N

 

U
N

 

ESPECIFICAÇÃO MARCA PREÇO 

UNITÁRIO 

 

PREÇO 

TOTAL 

      
  

 Total  xxx 

* poderá ser utilizada até 2 casas decimais depois da virgula. 

OBSERVAÇÕES PERTINENTES 

1) Os preços acima são finais e neles estão incluídos todas as despesas e custos diretos e indiretos, tais 

como, encargos sociais, transporte, mão-de-obra, equipamentos, assistência técnica, benefícios e despesas 

indiretas, tributos ou quaisquer outras incidências; 

2) A presente proposta é válida pelo período de 60 (sessenta) dias a contar da data máxima para sua 

apresentação; 

3) Estamos cientes de que os pagamentos seguirão as regras do Edital referente a esta ao Pregão Presencial. 

4) Os pagamentos deverão ser efetuados na Instituição financeira ____, AG___CC___ CIDADE____ em que  

somos correntistas. 

5) A titularidade da conta corrente informada está em nome da empresa. 

6) Estou ciente de que as entregas deverão ocorrer em nas datas contidas no Termo de referência sendo 

que eventuais pedidos de prorrogação deverão ser protocolados, antes do vencimento do prazo de entrega, 

devidamente justificados pela Detentora / Contratada, para serem submetidos à apreciação superior; 

7) Prazo de garantia: ______ ( ______ ) meses contados da data de emissão da Nota Fiscal (mínimo de 12 

meses). 

8) Declaro, sob as penas da lei, que o objeto ofertado atende a todas as especificações exigidas no Termo de 

Referência - Anexo I do Edital. 

Responsável (nome/cargo/assinatura) 

Nome da Empresa (N° do CNPJ da 

Empresa) 

Obs.: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da empresa. 
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ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME OU EPP 

 

 

DECLARO sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a 

empresa________, (denominação da pessoa jurídica), CNPJ n°_______, com sede à____________, 

cidade____ estado de____, é microempresa (ou empresa de pequeno porte), nos termos do enquadramento 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos DECLARO conhecer na 

integra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento 

de DISPENSA ELETRÔNICA nº 001/2026, realizado pela Prefeitura do Município de Piratininga – SP. 

 

Declaro ainda, que inexiste qualquer impedimento para exercício do tratamento diferenciado à favorecido, nos 

termos do art. 3º, § 4º, da referida lei. 

 

   Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

 

   Local e data. 

 

    

Assinatura do representante legal da empresa 

Nome do representante 

RG nº 
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ANEXO V 

 
DECLARAÇÃO UNIFICADA PARA EFEITOS DE HABILITAÇÃO 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE BANDA  PARA REALIZAÇÃO DE APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA E CULTURAL 

DURANTE AS FESTIVIDADES DO CARNAVAL 2026 DO MUNICÍPIO DE PIRATININGA/SP 

 

A empresa XXX, inscrita no CNPJ sob o número XXX, sediada XXX, através de seu representante, Sr(a). XXX, 

CPF número XXX, RG número XXX na qualidade de proponente do procedimento licitatório na modalidade 

Dispensa Eletrônica nº 001/2025 instaurado pelo Município de Piratininga, declara sob as penas da lei que: 

 

a) Não se encontra com o Direito de Licitar suspenso perante o Município de Piratininga, bem como não 

encontra-se declarado inidôneo por órgão ou entidade em qualquer das esferas do Governo; 

b) Até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo licitatório ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

c) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

d) Os proprietários, sócios e/ou dirigentes da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo 

ou por afinidade até o terceiro grau, com SERVIDORES EFETIVOS INVESTIDOS DE CARGOS DE DIREÇÃO, 

CHEFIA E ASSESSORAMENTO, OU EXERÇAM FUNÇÃO GRATIFICADA E AINDA QUE FAÇAM PARTE DA 

DIRETORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES, SEJA PREGOEIRO/AGENTE DE CONTRATAÇÃO E OU MEMBRO 

DA EQUIPE DE APOIO, E DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PIRATININGA OU QUE 

EXERÇAM FUNÇÃO DE FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DE CONTRATOS, ORIUNDO DO PRESENTE 

PROCESSO LICITATÓRIO, AGENTES POLÍTICOS, PREFEITO, VICE-PREFEITO E OCUPANTES DE CARGOS 

EM COMISSÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATININGA, responsabilizando-se civil, administrativa e 

criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. 

e) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

f) Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

g) E que cumpre aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei; 

 

Piratininga, ___ de _____ de 2026. 

Assinatura do Responsável pela Empresa  

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

 
 


